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Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracgdo: 01/03/2008 a 31/12/2008

EMBARGOS DE'DECLARACAO. ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSAO E
CONTRADICAO NO ACORDAO EMBARGADO.

Os embargos de declaracdo devem ser acolhidos para sanar omissdes e
contradicGes constantes do Acérddo embargado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
Embargos de Declaracdo para integrar ao Acdrddao de n° 3301-005.692, de 31/01/2019, o
Relatorio Fiscal de e-fls. 4090/4092, para sanar a omissdo e a contradicdo apontadas, para
reduzir o valor do crédito tributario nos termos do mesmo relatério, com efeitos infringentes.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Salvador Candido
Branddo Junior, José Adao Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa (Suplente Convocada) e Ari Vendramini.

Relatorio

1. Trata-se de Embargos de Declaragdo, opostos pela recorrente, por omissdo no
Acordéao n° 3301-005.692, exarado em 31/01/2019, por este colegiado.

2. Em sintese, trata-se, na origem, de formalizacdo de crédito tributario, para
cobranca de valores relativos a Contribuicdo ao PIS/PASEP, relativos ao period de marco e de
maio a dezembro/2008.
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  1.Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela recorrente, por omissão no Acórdão nº 3301-005.692, exarado em 31/01/2019, por este colegiado.

2.Em síntese, trata-se, na origem, de formalização de crédito tributário, para cobrança de valores relativos a Contribuição ao PIS/PASEP, relativos ao period de março e de maio a dezembro/2008.

3.De acordo como o Termo de Verificação Fiscal, o lançamento teve os seguintes fundamentos :
- analisando os arquivos apresentados, verificamos que, na composição destes créditos foram utilizadas despesas com CFOP � que não geram créditos de PIS/COFINS;
- a empresa não possui controle das vendas efetuadas com suspensão e alíquota zero, ou não os apresentou.

4.Em função de glosa de tais créditos e por desconsiderar as receitas com alíquota zero e suspensão, foi apurada insuficiência de recolhimento da Contribuição ao PIS/PASEP nos períodos de março e maio a dezembro/2008.

5.Apresentada a impugnação, a DRJ a julgou parcialmente procedente, exonerando do lançamento o periodo de setembro e dezembro/2008, recorrendo de ofício com referência ao valor exonerado, ficando assm constituído o crédito tributário:


6.Este colegiado resolveu converter o julgamento em diligência para que se intimasse a recorrente para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência de cada um dos bens e serviços, dos quais pretende aferir créditos e para que a Receita Federal elaborasse relatório identificando quais os bens e serviços utilizados foram objeto de glosa, indicando os motived para o indeferimento, fazendo intimacies e diligências que julgar necessárias.

7.Como resultado de tal diligência, a Unidade de Origem, por sua Fiscalização, decidiu rever o lançamento, reduzindo o valor do crédito tributário.

8.Na volta para julgamento, por manifestação da recorrente, este colegiado decidiu devolver os autos á Unidade de Origem para que se corrigisse erro material cometido pela Fiscalização na soma dos valores.

9.A Unidade de Origem corrigiu o erro material, ficando asssim o lançamento revisto :



10.No seu retorno á pauta de julgamento, este colegiado, no Acórdão nº 3301-005.692, em 31/01/2019, decidiu não conhecer do recurso de ofício, dainte de seu valor abaixo do limite de alçada, e dar parcial provimento ao recurso voluntário para reduzir o lançamento nos termos apurados.

11.A recorrernte, então, apresentou Embargos de Declaração, que foram admitidos pela Presidência deste colegiado, nos seguintes termos :

- a embargante sustenta que o acórdão atacado padece de omissão quanto à análise dos documentos juntados às e-fls. 2275/3292, que comprovariam toda a composição das receitas e contradição na afirmação de que todas as notas fiscais foram consideradas pela fiscalização e não fora apresentada documentação probatória das receitas com suspensão e alíquota zero, apesar de oportunizado pela diligência deferida.
(...)
- inicialmente, é necessário reconhecer que a Resolução nº 3201-000.545 tratou apenas de diligência acerca da glosa de créditos de PIS e Cofins, não adentrando a questão das receitas sujeitas à alíquota zero ou suspensão. Já a Resolução nº 3201-001.044 tratou apenas de correção de erro material ocorrido na Resolução nº 3201-000.545, ou seja, ambas as resoluções não tiveram o escopo de esclarecimento quanto à identificação das receitas sujeitas à alíquota zero ou suspensas. Destarte, houve um equívoco no voto quanto à premissa fática de que a diligência ter-se-ia prestado a abordar tal matéria.
(...)
- quanto à omissão de apreciação dos documentos de e-fls. 2275/3292, com razão, a embargante. A petição de e-fls. 2275/2277, bem como os documentos de e-fls. 2278/3292, juntados após o recurso voluntário, não foram apreciados pela decisão, ainda que para não conhece-los, cabendo a admissão dos embargos.
12.Este colegiado decidiu por nova diligência para que a Unidade de Origem :

a) aprecie os documentos de fls. 2275 a 3292 destes autos, apresentados em 13/03/2015, pela recorrente,
b) verifique suas implicações no lançamento formalizado pelo auto de infração
c) deve ser elaborado relatório da análise e da eventual reapuração efetivadas
d) deve ser dada ciência á recorrente do relatório, concedendo-lhe prazo para manifestação.
e) após, os autos devem retornar a este colegiado para julgamento.

13.No seu retorno a este colegiado, a diligência apresentou o seguinte resultado :


(�)


14.A recorrente apresenta, ás e-fls. 4105/4568, sua concordância com os termos do Relatório de Diligência Fiscal e, ainda, traz fato novo, como denomina, nos seguintes termos ;



(�)




15.Junta excerto de decisão judicial, cópias de Notas Fiscais e cópia do Laudo Pericial Contábil Judicial component da ação judicial impetrada pela recorrente como já citado, com relação á mesma base de cálculo, mas com referência ao crédito tributário formalizado com relação á COFINS, objeto do processo administrativo nº 19515.720878/2013-16.

16.Ás e-fls. 4572/4593 apresenta nova petição, nos mesmos termos da anterior, juntando, desta feita, cópia da Informação Fiscal emitida no processo administrative nº 19515.720878/2013-16.

É o  relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
17.Há que se considerar que trata-se de Embargos de Declaração onde a própria embargante deseja que sejam sanadas omissão e contradição, como podemos constatar no depsacho de admissibilidade :

DAS ALEGAÇÕES E DO CABIMENTO
A embargante sustenta que o acórdão atacado padece de omissão quanto à análise dos documentos juntados às e-fls. 2275/3292, que comprovariam toda a composição das receitas e contradição na afirmação de que todas as notas fiscais foram consideradas pela fiscalização e não fora apresentada documentação probatória das receitas com suspensão e alíquota zero, apesar de oportunizado pela diligência deferida.

Os embargos de declaração estão previstos no artigo 65 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF - aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 e são cabíveis quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.

18.Diante destas afirmações, este colegiado decidiu devolver os autos  á Unidade de Origem, em diligência, com o objetivo de sanar tais vícios no Acórdão embargado.

19.A diligência resultou em análise dos documentos e redução do valor do lançamento, portanto, ocorreu o esclarecimento a respeito dos documentos não analisados até aquele momento nos autos.

20.Assim, há que se sanar os vícios apontados no Acórdão, integrando o resultado da diligência fiscal ao Acórdão.

21.Quanto ao fato novo indicado pela embargante, temos que considerar, a princípio, a limitação do julgamento em sede de embargos de declaração, que não permite maiores elucidações e sim concentrar-se no saneamento dos vícios apontados.

22.Além dito, a  embargante foi instada, por força da execução judicial,  a discutir o objeto de processo diverso (coincidentemente com a mesma base de cálculo) na via judicial, após ter tentado sem sucesso a via administrativa.

22.Desta forma, por se tratarem de via distintas, não há´que se confundir as instâncias, judicial e administrativa.

23.Defende a embargante que o fato novo trazido a estes autos refere-se ao parecer emitido pela Unidade de Origem, integrante da Secretaria da Receita Federal, em diversas laudas, ratificado pela D. PSFN, que resultou por concordar com Laudo Pericial Contábil Judicial, nos autos da execução fiscal referente ao auto de infração referente á COFINS, e considerar a autuação insubsistente naqueles autos.

24.Como não houve discussão judicial dos elementos componentes dos presentes autos, tendo sido o litígio aqui instaurado resolvido no Acórdão embargado, com o complemento a ser resolvido nos Embargos, que aqui se apreciam, portanto, totalmente analisado na via administrativa, há que se considerar apenas os trabalhos investigativos fiscais que compõem estes autos.

25.Ademais, apenas a título de esclarecimento, no caso presente, cabe apenas e tão somente á autoridade que constituiu o crédito tributário, em sede de revisão de ofício, nos moldes do artigo 149 do CTN, rever o lançamento com base nas informações constantes de processo diverso, referente á COFINS (apesar de fundamentado na mesma base de cálculo), não cabendo a este colegiado assumir este papel, por absoluta incompetência legal para tal.

Conclusão

26.Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaração para integrar ao Acórdão de nº 3301-005.692, de 31/01/2019, o Relatório Fiscal de e-fls. 4090/4092, para sanar a omissão e a contradição apontadas, para reduzir o valor do crédito tributário nos termos do mesmo relatório,  cujo resultado reproduzo, com efeitos infringentes :


É como voto
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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3. De acordo como o Termo de Verificacdo Fiscal, o lancamento teve os seguintes
fundamentos :

- analisando os arquivos apresentados, verificamos que, na composicdo destes créditos foram
utilizadas despesas com CFOP — que ndo geram créditos de PIS/COFINS;

- a empresa ndo possui controle das vendas efetuadas com suspensdo e aliquota zero, ou ndo os
apresentou.

4. Em funcdo de glosa de tais créditos e por desconsiderar as receitas com aliquota
zero e suspensdo, foi apurada insuficiéncia de recolhimento da Contribuicdo ao PIS/PASEP nos
periodos de marco e maio a dezembro/2008.

5. Apresentada a impugnacéo, a DRJ a julgou parcialmente procedente, exonerando
do langamento o periodo de setembro e dezembro/2008, recorrendo de oficio com referéncia ao
valor exonerado, ficando assm constituido o crédito tributério:

Fato Gerador Valor Lancado | Valor Exoner. | Valor Exoner.
Principal Principal Multa (75%)
30/09/2008 230.965.04 156.459.41 117.344.56
31/10/2008 488.433 46 156.459 41 117.344,56
30/11/2008 606.302.58 156.459 41 117.344.56
31/12/2008 338.501,57 156.459 41 117.344,56
Total 1.664.202. 65 625.837.64 469.378.24
6. Este colegiado resolveu converter o julgamento em diligéncia para que se

intimasse a recorrente para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual
a interferéncia de cada um dos bens e servicos, dos quais pretende aferir créditos e para que a
Receita Federal elaborasse relatorio identificando quais os bens e servigos utilizados foram
objeto de glosa, indicando os motived para o indeferimento, fazendo intimacies e diligéncias que
julgar necessarias.

7. Como resultado de tal diligéncia, a Unidade de Origem, por sua Fiscalizacéo,
decidiu rever o langamento, reduzindo o valor do crédito tributario.

8. Na volta para julgamento, por manifestacdo da recorrente, este colegiado decidiu
devolver os autos & Unidade de Origem para que se corrigisse erro material cometido pela
Fiscalizacdo na soma dos valores.

9. A Unidade de Origem corrigiu o erro material, ficando asssim o langamento
revisto :
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4. Portanto, os valores mensais lancados no Auto de Infragao (valor do principal) devem ser revistos

conforme segue:

Més Valor lancado principal Valor langado principal
(de) (para)
mar/08 1.020,28 0,00
mavos 58.650,61 0,00
junfos 144.601,65 0,00
jurros 267.318,04 0,00
ago/08 348.800,62 0,00
setf08 230.965,04 11.651,07
out/D8 48843346 331.974,05
nov/08 606.302,58 44984317
dez/08 338.501,57 182.042,16
Tofal 248459385 975.510,45

Ressalte-se que a DRJ exanerou, nos meses 09 a 12/2008, apenas os valores correspondentes as glosas
de créditos efetuadas pela fiscalizacdo, e ndo o valor integral lancado nesses meses. Sendo assim, apds a
reconstituico da apuracdo mensal, considerando-se os créditos reconhecidos e as respectivas glosas
revertidas, ainda restou débito nos meses de setembro a dezembro/2008, conforme demonstrado acima,
ndo ficando o Auto de Infracdo integralmente "zerado", como alegou o contribuinte &s fls. 3916.

10.

11.

No seu retorno & pauta de julgamento, este colegiado, no Acérddo n° 3301-
005.692, em 31/01/2019, decidiu ndo conhecer do recurso de oficio, dainte de seu valor abaixo
do limite de alcada, e dar parcial provimento ao recurso voluntario para reduzir o lancamento nos
termos apurados.

A recorrernte,

entdo, apresentou Embargos de Declaracdo, que foram admitidos

pela Presidéncia deste colegiado, nos seguintes termos :

- a embargante sustenta que o acérdao atacado padece de omissao
quanto a analise dos documentos juntados as e-fls. 2275/3292, que
comprovariam toda a composicdo das receitas e contradicdo na
afirmacdo de que todas as notas fiscais foram consideradas pela
fiscalizacdo e ndo fora apresentada documentacdo probatoria das
receitas com suspensdo e aliquota zero, apesar de oportunizado pela
diligéncia deferida.

(...)

- inicialmente, é necessario reconhecer que a Resolugdo n° 3201-
000.545 tratou apenas de diligéncia acerca da glosa de créditos de
PIS e Cofins, ndo adentrando a questdo das receitas sujeitas a
aliquota zero ou suspensdo. Ja a Resolucdo n® 3201-001.044 tratou
apenas de correcdo de erro material ocorrido na Resolugdo n° 3201-
000.545, ou seja, ambas as resolu¢des ndo tiveram o escopo de
esclarecimento quanto a identificacdo das receitas sujeitas a
aliquota zero ou suspensas. Destarte, houve um equivoco no voto
quanto a premissa fatica de que a diligéncia ter-se-ia prestado a
abordar tal materia.

(...)

- quanto a omissdo de apreciacdo dos documentos de e-fls.
2275/3292, com razdo, a embargante. A peticdo de e-fls.
2275/2277, bem como os documentos de e-fls. 2278/3292, juntados
apos o recurso voluntario, ndo foram apreciados pela deciséao, ainda
que para ndo conhece-los, cabendo a admissdo dos embargos.
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12. Este colegiado decidiu por nova diligéncia para que a Unidade de Origem :

a) aprecie os documentos de fls. 2275 a 3292 destes autos, apresentados
em 13/03/2015, pela recorrente,

b) verifique suas implicacdes no lancamento formalizado pelo auto de
infracdo

c) deve ser elaborado relatério da analise e da eventual reapuragdo
efetivadas

d) deve ser dada ciéncia & recorrente do relatorio, concedendo-lhe prazo
para manifestagéo.

e) apos, os autos devem retornar a este colegiado para julgamento.

13. No seu retorno a este colegiado, a diligéncia apresentou o seguinte resultado :

Foram verificados os documentos e planilhas apresentadas de fls. 2275 a 3292 e comparamos seu
contetido com as planilhas elaboradas pela fiscalizag@o que constam do Anexo VI— “Detalhamento
das Receitas”, de fls. 1352 a 1952.

Nessa analise pudemos constatar que as notas fiscais apresentadas pelo contribuinte e que constam
nas planilhas (Fls. 2275 a 3292), sdo relativas a mercadorias tributadas a aliquota zero, de acordo
com a Lei n® 10.925/2004, art. 1°, incisos I e II.

Essas notas fiscais haviam sido incluidas nas planilhas do Anexo VI - “Detalhamento das Receitas™ com
tributag@io normal do Pis & aliquota de 1,65%, o que aumentou a base de célculo da receita para fins de
apuragdo desse tributo.

Dessa forma, o valor das receitas consideradas para fins de apuragio do crédito tributirio deverd também
ser alterado com a excluséio dos montantes abaixo, oriundos das planilhas apresentadas, e com isso o valor
do PIS apurado devera ser reduzido.

(..)

Considerando as diligéncias anteriores, e as bases de calculo acima que devem reduzir os valores
das receitas consideradas quando da agéo fiscal, encontramos os valores a seguir:
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RELATORIO FISCAL PROC. NR. 19515.720879/2013-61

Ref.: Resolugao 3301-001.591 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
3" Seciio de Julgamento/3" Cimara/1® Turma Ordindria

VALOR A SALDO
. BC. PLANILHAS APURADO NA | SALDO
COMPETENCIA| - onTriBUINTE | P15 165% Atiﬂﬁ'::& DILIGENCIA EM | MANTIDO
15/06/2018
jan/18] 6.699.233,80 | 110.537,36 | 110.537,36
fev/18]  4.820.864,00 | 79.544,26 |  190.081,61
mar/18| 5.324.350,80 | 87.851,79 | 277.933,40
abr/18| 4.583.208,00 | 75.622,93|  353.556,33
mai/18| 4.678.499,80 | 77.19525 |  430.751,58
jun/18|  6.160.869,60 | 101.654,35 |  532.405,93
jul/18| 5.977.66530 | 98.631,48 | 631.037,41
ago/18]  7.513.012,00 | 123.964,70 |  755.002,10
set/18 11.651,07 |-743.351,03
out/18 331.974,05 |-411.376,98
nov/18 449.843,17| 38.466,19
dez/18 182.042,16] 182.042,16
755.002,10 975.510,45 | 220.508,35

Portanto o valor do débito remanescente apontado na diligéncia de 15/06/2018 devera ser reduzido,
persistindo unicamente os saldos das competéncias novembro e dezembro de 2018.

14, A recorrente apresenta, as e-fls. 4105/4568, sua concordancia com os termos do
Relatério de Diligéncia Fiscal e, ainda, traz fato novo, como denomina, nos seguintes termos ;

O valor de R$220.508.35 (principal), que permanece
apontadcl pela Flscallzagao como devido, refere-se as receitas tributadas a aliguota
ac ate : 8 (v. Anexo Il do Termo de

Venﬁca;:ao Fiscal - ﬂs 114&1 188}

6. Diante desse quadro, cumpre & Recorrente apontar fate

novo, gque corrobora a imgriosidade de cancelamento imm dos débitos
objeto do presente PAF.

E que, além do presente processo, instaurado para
cobranga de débitos de PIS, também foi lavrado auto de infragio para cobranga de
débitos de COFINS, objeto do PAF 19515.720878/2013-16, fundado no mesmo
Termo de Verificac8o Fiscal.

Naguele processo, este Eg. CARF reputara intempestivo o
recurso voluntario apresentado pela Recorrente e a cobranga foi encaminhada para
via judicial, que originou a execugdo fiscal n® 0041901-45.2016.4.03.6182 e os
embargos a execugao fiscal n® 0013428-15.2017.4.03.6182, em framite perante a 4*
Vara das Execugdes Fiscais Federais da Secdo Judiciaria de Sao Paulo.

Ao se deparar com os argumentos de defesa, aquele MM.
Juizo determinou a realizagdo de pericia contabil (doc. 01), oportunidade em que a
ora Recorrente apresentou, além dos documentos que ja constam do presente
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processo (e que foram devidamente considerados pela Fiscalizagiio nessa
ultima diligéncia),

setembro a dezembro de 2008 (docs. 02/05).

As notas fiscais tributadas a aliquota zero de setembro a
dezembro de 2008 (documentagéio levantada pela ora Recorrente) representam
receita de R$29.841.155,18 —

'
celar toda a autuacio

Com) o da Receita - Notas
AL nm.mﬂum a Aliquota Zero | DOCUMento
5008 7.067.146,02
out/08 6.691.209,76
now 08 7.410.822 45
doz/08 B8.471.676,85
Total 20.841.155,18
PIS (1,65%) 462,376,068
Valor remanescente da autuagho 220.508,35
Crédito em favor da emprosa 271.870,71

7. Importante destacar que essas notas fiscais (ref. ao
periodo de setembro a dezembro/2008) seguem as mesmas caracteristicas daguelas
que j& estavam acostadas ao processo, relativas ao periodo de janeiro a agosto, cujos
valores a Fiscalizagdo reconheceu que néo deveriam ser tributados.

Ou seja, além de estarem listadas no Anexo Il do Termo
de Intimag#o Fiscal (fls. 1145/1188), todas trazem a indicagéo de que se destinam a
produgéo de defensivos agropecuérios, fertilizantes e adubos e estdo aparadas nas
declaragbes emitidas pelos adquirentes (fls. 3688/3745), fazendo jus & tributaglo a
aliquota zero de PIS/COFINS nos termos do art. 1° da Lei 10.925/04. Confira-se, a
titulo exemplificativo:

(...)

8. Esse fato é corroborado pela pericia judicial j
em que o il. Perito Luiz Sergio Aldrighi Junior (i) reconheceu a improcedéncia das
glosas no valor de R$53.530.046,39 (tal como nas primeiras diligéncias do presente
caso) e (i) excluiu da base de calculo a totalidade das receitas com aliquota zero
(doc. 06).

Apbs excluidas as glosas dos créditos e as receitas
tributadas a aliquota zero de todo o periodo, o Perito atestou que ndo havia débilo de
COFINS apurado no ano de 2008; ao revés, a Recorrente faria jus a um crédito de
R$1.236.879.51:

9. Pelas mesmas judiciosas razbes, no presente caso a
concluso deve ser a mesma: a exclusiio das aludidas receitas é mais que
suficiente para cancelar integralmente a exigéncia fiscal, remanescendo, ainda,
crédito em favor da empresa no montante de R$271.870,71.

10. Diante do exposto, serve-se da presente para que esse Eg.
CARF:

a) acolha as conclusbes da Fiscalizagdo, que admitiu a exclusdo das receitas
tributadas a aliquota zero dos meses de janeiro a agosto de 2008, reduzindo a
autuago para R$220.508,35; e

b) com base no fato superveniente noticiado (pericia judicial no caso cormelato de
COFINS), também reconheca a excluso das receitas tributadas a aliquota zero
dos meses de setembro a dezembro de 2008, tal como concluiu a pericia judicial
do caso correlato de COFINS, que comprova com clareza que a Recorrente néo
tem débitos de PIS apurado no periodo — ao revés, faz jus a crédito de
R$271.870,71.

11. Ad argumentandum, caso assim ndo entendam, requer-se,
com base nos principios da ampla defesa e da verdade material, fundamental ao
processo administrativo fiscal, seja determinada nova diligéncia para que a Autoridade
Fiscal proceda a andlise do laudo pericial judicial @ documentos anexos, que reiinem
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prova cabal da composigéo integral da receita com suspensfio e aliquota zero dos
mases de setembro a dezembro da 2008. ?

Advirla-se que, caso essa documentagio permanega no
olvido e deixe de ser analisada nessa instancia administrativa, o langamento
reamanescente em causa havera de ser cancelado pelas instancias judicials, fato que
certamente submetera a Unifo a condenagio em honorarios de sucumbéncia e
despesas judiciais.

15. Junta excerto de decisdo judicial, copias de Notas Fiscais e copia do Laudo
Pericial Contabil Judicial component da acdo judicial impetrada pela recorrente como jé citado,
com relacdo & mesma base de calculo, mas com referéncia ao crédito tributario formalizado com
relacdo & COFINS, objeto do processo administrativo n°® 19515.720878/2013-16.

16. As e-fls. 4572/4593 apresenta nova peticdo, nos mesmos termos da anterior,
juntando, desta feita, cdpia da Informacdo Fiscal emitida no processo administrative n°
19515.720878/2013-16.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

17. H& que se considerar que trata-se de Embargos de Declaracdo onde a propria
embargante deseja que sejam sanadas omissdo e contradicdo, como podemos constatar no
depsacho de admissibilidade :

DAS ALEGAQOES E DO CABIMENTO

A embargante sustenta que o acdrddo atacado padece de omissdo quanto
a andlise dos documentos juntados as e-fls. 2275/3292, que comprovariam
toda a composicao das receitas e contradi¢do na afirmacgdo de que todas as
notas fiscais foram consideradas pela fiscalizacéo e néo fora apresentada
documentacdo probatoria das receitas com suspensdo e aliquota zero,
apesar de oportunizado pela diligéncia deferida.

Os embargos de declaracio estdo previstos no artigo 65 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF -
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 e sdo cabiveis quando o acérddo
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e 0s seus
fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma.

18. Diante destas afirmac0es, este colegiado decidiu devolver os autos & Unidade de
Origem, em diligéncia, com o objetivo de sanar tais vicios no Acérddo embargado.

19. A diligéncia resultou em andlise dos documentos e redugdo do valor do
langamento, portanto, ocorreu o esclarecimento a respeito dos documentos ndo analisados até
agquele momento nos autos.
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20. Assim, ha que se sanar os vicios apontados no Acordao, integrando o resultado da
diligéncia fiscal ao Acordéo.

21. Quanto ao fato novo indicado pela embargante, temos que considerar, a principio,
a limitacdo do julgamento em sede de embargos de declaragcdo, que ndo permite maiores
elucidacdes e sim concentrar-se no saneamento dos vicios apontados.

22. Além dito, a embargante foi instada, por forca da execucéo judicial, a discutir o
objeto de processo diverso (coincidentemente com a mesma base de calculo) na via judicial,
apos ter tentado sem sucesso a via administrativa.

22. Desta forma, por se tratarem de via distintas, ndo ha’que se confundir as
instancias, judicial e administrativa.

23. Defende a embargante que o fato novo trazido a estes autos refere-se ao parecer
emitido pela Unidade de Origem, integrante da Secretaria da Receita Federal, em diversas
laudas, ratificado pela D. PSFN, que resultou por concordar com Laudo Pericial Contabil
Judicial, nos autos da execucdo fiscal referente ao auto de infracdo referente & COFINS, e
considerar a autuacdo insubsistente naqueles autos.

24. Como nado houve discussdo judicial dos elementos componentes dos presentes
autos, tendo sido o litigio aqui instaurado resolvido no Acérddo embargado, com o complemento
a ser resolvido nos Embargos, que aqui se apreciam, portanto, totalmente analisado na via
administrativa, hd que se considerar apenas os trabalhos investigativos fiscais que compdem
estes autos.

25. Ademais, apenas a titulo de esclarecimento, no caso presente, cabe apenas e tao
somente & autoridade que constituiu o crédito tributario, em sede de revisdo de oficio, nos
moldes do artigo 149 do CTN, rever o langamento com base nas informacgdes constantes de
processo diverso, referente 8 COFINS (apesar de fundamentado na mesma base de célculo), ndo
cabendo a este colegiado assumir este papel, por absoluta incompeténcia legal para tal.

Conclusao

26. Pelo exposto, acolho os Embargos de Declaragdo para integrar ao Acordao de n°
3301-005.692, de 31/01/2019, o Relatoério Fiscal de e-fls. 4090/4092, para sanar a omissao e a
contradicdo apontadas, para reduzir o valor do crédito tributario nos termos do mesmo relatdrio,
cujo resultado reproduzo, com efeitos infringentes :
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RELATORIO FISCAL PROC. NR. 19515.720879/2013-61

Ref.: Resolugao 3301-001.591 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
3" Seciio de Julgamento/3" Cimara/1® Turma Ordindria

VALOR A SALDO
. BC. PLANILHAS APURADO NA | SALDO
COMPETENCIA| - onTriBUINTE | P15 165% Atiﬂﬁ'::& DILIGENCIA EM | MANTIDO
15/06/2018
jan/18] 6.699.233,80 | 110.537,36 | 110.537,36
fev/18]  4.820.864,00 | 79.544,26 |  190.081,61
mar/18| 5.324.350,80 | 87.851,79 | 277.933,40
abr/18| 4.583.208,00 | 75.622,93|  353.556,33
mai/18| 4.678.499,80 | 77.19525 |  430.751,58
jun/18|  6.160.869,60 | 101.654,35 |  532.405,93
jul/18| 5.977.66530 | 98.631,48 | 631.037,41
ago/18]  7.513.012,00 | 123.964,70 |  755.002,10
set/18 11.651,07 |-743.351,03
out/18 331.974,05 |-411.376,98
nov/18 449.843,17| 38.466,19
dez/18 182.042,16] 182.042,16
755.002,10 975.510,45 | 220.508,35

Portanto o valor do débito remanescente apontado na diligéncia de 15/06/2018 devera ser reduzido,
persistindo unicamente os saldos das competéncias novembro e dezembro de 2018.

E como voto
(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



